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CÂMARA MUNICIPAL DE CONTAGEM
ESTADO DE MINAS GERAIS

'%,'-r,

PROMULGAÇÃO DE EMENDA À LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO
DE CONTAGEM

N° 020/2001.

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Contagem, no uso de suas
atribuições legais, especificamente a prevista no S 4° do artigo 74 da Lei
Orgânica Municipal, de 20 de março de 1990, promulga a Emenda aprovada
em sessão ordinária desta data e que é a seguinte:

Altera a redação do inciso X, do art. 92, da Lei Orgânica do
Município de Contagem.

Art. 10 - O inciso X, do art. 92, da Lei Orgânica do Município
de Contagem passa a vigorar com a seguinte alteração:

"Art. 92 - . .. . . . . . . . . . . . .
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. .

X - enviar à Câmara Municipal as Propostas de Plano Plurianual
e de Orçamento até 30 de setembro e o Projeto de Lei de Diretrizes
Orçamentária até 15 de maio."(NR)



CÂMARA MUNICIPAL DE CONTAGEM
ESTADO DE MINAS GERAIS

, .

Art. r -Esta Emenda a Lei Orgânica entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio P de Janeiro, em Contagem, aos 25 de setembro de 2001.
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